
Atividade Legislativa

Requerimento da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania n°
157, de 2019

Autoria: Senadora Leila Barros (PSB/DF)

Iniciativa:

Ementa:

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado
Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de debater a proposta de Emenda à Constituição (PEC)
186/2019, que altera o texto permanente da Constituição e o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, dispondo
sobre medidas permanentes e emergenciais de controle do crescimento das despesas obrigatórias e de reequilíbrio
fiscal no âmbito dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, e dá outras providências. O tema é
profundamente relevante, frente aos impactos em termos de restrições a prestação de serviços públicos que as medidas
propostas podem levar, gerando graves consequências para a prestação de serviços aos mais carentes e para as famílias
de servidores federais, estaduais e municipais.
Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:
1. José Celso Pereira Cardoso Júnior, Presidente da Associação Nacional dos Servidores do IPEA (AFIPEA);
2. Roseli Faria, Presidente da Associação Nacional dos Servidores da Carreira de Planejamento e Orçamento (ASSECOR);
3. Rodrigo Morais Lima Delgado, Diretor Administrativo da Associação Nacional da Carreira de Desenvolvimento de
Políticas Sociais (Andeps);
4. Sérgio Pinto, Presidente da Associação dos Servidores do Ministério da Cultura (AsMinC);
5. Roberto Muniz Barretto de Carvalho, Presidente da Associação dos Servidores do CNPQ (ASCON);
6. Pedro Pontual, Presidente Eleito da Associação Nacional dos Especialistas em Políticas Públicas e Gestão
Governamental (ANESP)

Assunto:

Data de Leitura:

-

-

Tramitação encerrada

-Decisão: -Último local:

-Destino: Último estado: 10/12/2019 - AUDIÊNCIA PÚBLICA

TRAMITAÇÃO

10/12/2019 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

AUDIÊNCIA PÚBLICASituação:

Na 77ª Reunião Extraordinária, realizada nesta data, a Comissão aprova os Requerimentos nºs 155 e 156, de 2019-CCJ, ambos de
autoria do Senador Rogério Carvalho, e 157, de 2019-CCJ, de autoria da Senadora Leila Barros, de Audiência Pública para instruir
a matéria em data oportuna.

Ação:

10/12/2019 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Apresentado na Comissão nesta data às 11:44.Ação:
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DOCUMENTOS

REQ 157/2019 - CCJ

10/12/2019Data:

Senadora Leila Barros (PSB/DF)Autor:

Comissão de Constituição, Justiça e CidadaniaLocal:

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a
realização de audiência pública, com o objetivo de debater a proposta de Emenda à Constituição (PEC) 186/2019, que altera o
texto permanente da Constituição e o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, dispondo sobre medidas permanentes e
emergenciais de controle do crescimento das despesas obrigatórias e de reequilíbrio fiscal no âmbito dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social da União, e dá outras providências. O tema é profundamente relevante, frente aos impactos em termos de
restrições a prestação de serviços públicos que as medidas propostas podem levar, gerando graves consequências para a
prestação de serviços aos mais carentes e para as famílias de servidores federais, estaduais e municipais.
Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:
1. José Celso Pereira Cardoso Júnior, Presidente da Associação Nacional dos Servidores do IPEA (AFIPEA);
2. Roseli Faria, Presidente da Associação Nacional dos Servidores da Carreira de Planejamento e Orçamento (ASSECOR);
3. Rodrigo Morais Lima Delgado, Diretor Administrativo da Associação Nacional da Carreira de Desenvolvimento de Políticas
Sociais (Andeps);
4. Sérgio Pinto, Presidente da Associação dos Servidores do Ministério da Cultura (AsMinC);
5. Roberto Muniz Barretto de Carvalho, Presidente da Associação dos Servidores do CNPQ (ASCON);
6. Pedro Pontual, Presidente Eleito da Associação Nacional dos Especialistas em Políticas Públicas e Gestão Governamental
(ANESP)

Descrição/Ementa:
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